LEI Nº 578, DE 13/11/75

Dispõe sobre extinção dos cargos que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Ficam extintos do Quadro de Servidores Municipais, cargos criados pela Lei Municipal nº 417, de 14/12/72, em seu artigo 5º, a saber:

1 Assistente Jurídico

1 Assistente Técnico-Administrativo

Art. 2º - Fica extinto do Quadro de Servidores Municipais, o cargo criado pela Lei Municipal nº 470, de 05/12/73, em seu artigo 3º, a saber:

1 Assistente de Engenharia

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de novembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Dário Martins dos Reis

Secretário da Administração

